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LEI N.° 970, DE 08 DE OUTUBRO DE 2002Vproc _illÍ21--
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"Altera disposição da Lei 200192, que dispõe sobre zoneamento do 
Município - área localizada no Setor - 8 - Bairro Massaguaçú." 

ANTONIO CARLOS DA SILVA, Prefeito Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Altera-se de "Z-4" - Zona de Sopé de Encosta, para "Z-2" - Zona 
dos Núcleos Urbanos de Apoio e Ocupação e Uso "Z-2", a área compreendida entre 
a "Linha de Alta Tensão" até a cota 40 metros, e o final do Loteamento Jardim do 
Sol, até a Rua Sebastiana Felícia de Oliveira, que faz divisa com o Loteamento 
verde Mar, localizada no Bairro Massaguaçú. 

Artigo 2º • Para a implantação de novos loteamentos a área mínima do lote 
deverá ser de 450,00 m2 (quatrocentos e cinqüenta metros quadrados). 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 08 de outubro de 2002 . 
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